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ESTADO DO PARA
~ PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE XINGUARA

INDICACAO N.° 89/2025
Xinguara, 23 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador abaixo assinado, fundamentado no Regimento Interno dessa Casa, vem,
respeitosamente, indicar ao Prefeito Municipal de Xinguara que, mediante érgdo competente,
providencie a constru¢do de um alambrado nas laterais do cemitério do Distrito Sdo José
Araguaia.

Justificativa:

Um alambrado em um cemitério é importante para delimitar e proteger o espaco,
oferecendo uma barreira fisica que impede invasdes, furtos e danos a area. Além disso, a tela
de alambrado contribui para a seguranca e tranquilidade dos visitantes e da administracdo do

cemitério, garantindo que o local permaneca seguro e bem cuidado

A érea do cemitério do Distrito Sdo José encontra-se completamente aberta e sem a
menor seguranca para as familias que enterram seus entes queridos, tornando-se assim um
lugar com aparéncia de abandonado. A construcdo de um alambrado podera proporcionar a
identificacdo daquele perimetro como o cemitério da regido, e seguranga para garantir a

auséncia de animais ou qualquer outra situacdo nao desejada nos tumulos.

Diante desta indicacdo, e dos Orgdos competentes, peco providéncias acerca do
fechamento das laterais deste espago, assim como a identificacdo do local, que hoje se encontra

a céu aberto.

Clécio Witeck
Vereador Proponente
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